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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 106/96

O Decreto-Lei n.o 268/92, de 28 de Novembro, auto-
rizou a exploração das apostas mútuas com base nos
resultados das corridas de cavalos.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 44/95, de
5 de Maio, regulamentou as condições de abertura do
concurso para adjudicação do direito de exploração das
apostas mútuas hípicas urbanas.

Verificou-se, entretanto, a necessidade de adequar
aquela regulamentação às orientações da Comissão
Coordenadora das Corridas e Apostas Mútuas (CCCA),
de maneira a possibilitar que, no concurso agora aberto,
sejam criadas condições que permitam a apresentação
de candidaturas consistentes e viáveis.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a abertura do concurso público para

adjudicação do direito de explorar apostas mútuas hípi-
cas urbanas, bem como o respectivo programa, que se
publica em anexo.

2 — Revogar a Resolução de Conselho de Ministros
n.o 44/95, de 5 de Maio.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Abril
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

ANEXO

Programa do concurso

1 — Objecto

É aberto o concurso público para adjudicação do
direito de explorar apostas hípicas urbanas, concedido
em regime de exclusivo e em todo o território nacional.

2 — Duração da concessão

O prazo de duração da concessão é de 30 anos, con-
tados a partir da data da adjudicação definitiva, nele
se incluindo o tempo despendido com a construção das
infra-estruturas necessárias.

3 — Concorrentes

3.1 — Os concorrentes deverão obedecer aos requi-
sitos seguintes:

a) Ser sociedades anónimas, definitivamente regis-
tadas, que tenham como objecto exclusivo a
exploração de apostas mútuas hípicas e a gestão
integrada dos hipódromos;

b) Ter um capital social mínimo de 5 000 000$, que
deverá estar integralmente subscrito e realizado;

c) No prazo de 90 dias após a adjudicação pro-
visória, o capital social da sociedade preferida
deve ser elevado para 1 000 000 000$ e integral-
mente subscrito e realizado;

d) Pelo menos 60% do capital social deve ser sem-
pre representado por acções nominativas ou ao
portador em regime de registo, sendo obriga-
tória a comunicação à Inspecção-Geral de Jogos
pela empresa concessionária de todas as trans-
ferências da propriedade ou usufruto destas no

prazo de 30 dias após o registo no livro próprio
da sociedade ou de formalidade equivalente.

3.2 — São excluídos os concorrentes que:

a) Se encontrem em estado de falência, de liqui-
dação ou de cessação de actividade, ou tenham
o respectivo processo pendente;

b) Não se encontrem em situação regularizada
relativamente a dívidas por impostos ao Estado
Português e por contribuições para a segurança
social em Portugal ou no Estado de que sejam
nacionais ou onde se encontrem estabelecidos;

c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção
administrativa ou judicial pela utilização ao seu
serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao
pagamento de impostos e contribuições para a
segurança social não declarados nos termos das
normas que imponham essa obrigação em Por-
tugal ou no Estado membro da União Europeia
de que sejam nacionais ou onde se encontrem
estabelecidos, durante o prazo de prescrição do
prazo legalmente previsto.

4 — Apresentação das propostas

4.1 — As propostas devem ser apresentadas em
requerimento dirigido ao Ministro da Economia e ao
Secretário de Estado do Desporto, datadas e assinadas
pelos representantes legais da sociedade concorrente.

4.2 — As propostas devem ser apresentadas em tri-
plicado, sendo um original e duas cópias redigidas em
língua portuguesa, dactilografados sem rasuras, entre-
linhas ou palavras riscadas e com todas as páginas nume-
radas e rubricadas.

4.3 — Cada concorrente só pode apresentar uma
proposta.

4.4 — Os processos de candidatura são encerrados
em sobrescritos ou caixas opacas, fechados e lacrados,
e entregues na sede da Inspecção-Geral de Jogos, em
Lisboa, até às 17 horas do dia em que terminar o prazo
referido no n.o 4.7.

4.5 — A declaração de aceitação das condições do
concurso público e uma relação dos documentos que
integram a proposta devem ser encerradas em sobres-
crito autónomo, igualmente opaco, fechado e lacrado.

4.6 — Contra a entrega dos processos será passado
recibo, donde conste a data e hora em que foram rece-
bidos e o número de ordem de apresentação.

4.7 — As candidaturas devem ser apresentadas no
prazo de 90 dias contados do dia da publicação da pre-
sente resolução.

5 — Caução de seriedade

5.1 — Constitui condição de admissão ao concurso
a prestação de uma caução de seriedade no montante
de 100 000 000$.

5.2 — A caução de seriedade será prestada através
de depósito, em dinheiro ou em títulos emitidos ou
garantidos pelo Estado, efectuado na Direcção-Geral
do Tesouro à ordem da Inspecção-Geral de Jogos, ou
mediante garantia bancária ou seguro-caução mobili-
zável em termos equivalentes.

5.3 — As cauções de seriedade prestadas pelos con-
correntes não preferidos ser-lhes-ão restituídas no dia
imediato ao da publicação da resolução de adjudicação
provisória da concessão e a caução prestada pelo adju-
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dicatário ser-lhe-á restituída na data da adjudicação defi-
nitiva, em troca da prestação da caução de garantia pre-
vista no n.o 12, podendo ele requerer a conversão da
caução de seriedade em caução de garantia, reforçada
nos termos do referido número.

6 — Instrução das propostas

6.1 — Os concorrentes devem fazer acompanhar as
suas propostas dos documentos seguintes:

a) Declaração que indique a sua denominação
social, sede, filiais que interessem à execução
do contrato, identificação (nome, estado civil,
nome do cônjuge, regime de bens de casamento,
naturalidade, residência, número do bilhete de
identidade e número fiscal de contribuinte) dos
titulares dos órgãos dos corpos sociais e de
outras pessoas com poderes para a obrigarem,
registo comercial de constituição e das altera-
ções do pacto social;

b) Declaração de que não está em dívida ao Estado
Português por impostos liquidados nos últimos
três anos;

c) Documento comprovativo de que se encontra
regularizada a sua situação relativamente às
contribuições para a segurança social em Por-
tugal ou no Estado de que é nacional ou onde
se encontre estabelecido;

d) Documento comprovativo da entrega da decla-
ração periódica de rendimentos mais recentes
para efeitos de IRC;

e) Outros documentos que foram exigidos no pro-
grama do concurso adequados à comprovação
da idoneidade e da capacidade financeira e téc-
nica dos concorrentes.

6.2 — Os concorrentes devem instruir as suas pro-
postas com os documentos seguintes:

a) Declaração de aceitação das condições do con-
curso público;

b) Documento comprovativo da prestação da cau-
ção de seriedade;

c) Curriculum vitae dos accionistas que detenham
mais de 5% das acções e dos titulares dos órgãos
sociais da sociedade concorrente;

d) Documento comprovativo de que a sociedade
concorrente é proprietária do terreno de loca-
lização de um hipódromo, do centro de treinos
e instalações anexas ou titular de direito de
outra natureza que a autorize a construir estes
equipamentos e a mantê-los durante o prazo
de concessão;

e) Memorando sobre a estratégia de desenvolvi-
mento que se propõe prosseguir, referindo,
nomeadamente, o seu impacte no emprego, na
criação cavalar nacional e na actividade agrícola
e agro-industrial, na criação de novas indústrias,
no turismo, no desenvolvimento da região onde
se situe o hipódromo e sobre outras matérias
de âmbito sócio-económico que considere rele-
vantes;

f) Estudo económico e financeiro do empreendi-
mento, com especial referência aos meios finan-
ceiros a utilizar;

g) Anteprojecto (elaborado nos termos prescritos
na portaria do Ministro das Obras Públicas e

Comunicações de 7 de Fevereiro de 1972) de
um hipódromo, de um centro de treinos e das
respectivas instalações anexas que obedeçam
aos requisitos mínimos fixados nos n.os 13.4 e
13.5;

h) Mapa de localização de um hipódromo, do cen-
tro de treinos e das instalações anexas, à escala
de 1:5000;

i) Documento comprovativo da aprovação pela
câmara municipal competente, nos termos do
Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro,
com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 29/92, de 5 de Setembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 250/94, de 15 de Outubro, do pedido de
informação prévia respeitante às obras referidas
no número anterior;

j) Descrição dos serviços médicos e veterinários
que se propõe instalar, com indicação dos téc-
nicos responsáveis e respectivos curricula vitae;

l) Descrição do sistema de controlo antidoping que
se propõe adoptar, com indicação do laboratório
que lhe dará apoio;

m) Programa anual das corridas que se propõe pro-
mover, indicando o número de reuniões, o
número e o tipo de corridas por reunião e o
número de cavalos por corrida;

n) Especificação detalhada da forma como se pro-
põe assegurar a presença do número de cavalos
necessários ao cumprimento do programa anual
mínimo exigido no n.o 13.8;

o) Indicação de qual o sistema informático que se
propõe adoptar na exploração das apostas
mútuas hípicas urbanas e no hipódromo, com
especificação das principais características do
respectivo hardware e software;

p) Plano de cobertura do território nacional por
agências de recepção de apostas;

q) Meios que pretende utilizar para fomentar o
interesse do público pelas corridas de cavalos
e pelas apostas mútuas hípicas;

r) Descrição das características gerais dos cursos
de formação para as diversas profissões ligadas
às corridas de cavalos que se propõe levar a
cabo para cumprimento da obrigação prescrita
no n.o 13.10;

s) Quaisquer outros elementos que julgue perti-
nentes para apreciação da sua candidatura.

7 — Comissão do concurso

7.1 — A comissão do concurso é o Conselho Con-
sultivo de Jogos, com a composição prevista no n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 268/92, de 28 de
Novembro.

7.2 — Preside à comissão do concurso o presidente
do Conselho Consultivo de Jogos.

7.3 — À comissão do concurso competirá presidir ao
acto público de abertura das propostas de candidatura,
coordenar o respectivo processo e verificar a regula-
ridade processual das propostas.

8 — Abertura das propostas

8.1 — O acto de abertura das propostas terá lugar
na sede da Inspecção-Geral de Jogos, em Lisboa, às
15 horas do 1.o dia útil a seguir ao último dia do prazo
para apresentação de candidaturas.
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8.2 — O acto público inicia-se com a abertura dos
sobrescritos que contêm as declarações de aceitação,
segundo a ordem da respectiva entrada, sendo de
seguida feita, em voz alta, a leitura da lista dos con-
correntes, pela mesma ordem.

8.3 — Seguidamente, a comissão verificará a corres-
pondência entre os documentos constantes de cada pro-
cesso de candidatura e a respectiva relação apresentada
e rubricará todos eles por intermédio de dois dos seus
membros.

8.4 — A comissão procederá, no prazo de 20 dias
úteis, à verificação da regularidade processual e formal
de toda a documentação recebida, podendo, durante
o mesmo período, solicitar esclarecimentos complemen-
tares aos concorrentes sobre aqueles aspectos.

8.5 — Decorrido o prazo referido no número anterior,
a comissão deliberará sobre a admissibilidade das pro-
postas de candidatura, procedendo à exclusão daquelas
em que falte qualquer dos documentos referidos no n.o 6
e convidando os concorrentes à correcção das meras
irregularidades passíveis de serem corrigidas.

8.6 — Até ao termo do prazo referido no n.o 9.3, os
processos de candidatura poderão ser consultados por
representantes dos concorrentes, por estes mandatados
com poderes suficientes, nos locais e no horário que
forem estabelecidos pela comissão.

9 — Não admissão das propostas e recursos

9.1 — Não são admitidas as propostas que não cum-
pram o disposto nos n.os 3.1, 4, 5 e 6.

9.2 — A deliberação sobre a admissibilidade das pro-
postas de candidatura, devidamente fundamentada
quanto aos casos de exclusão, será notificada a todos
os concorrentes nos três dias úteis posteriores, por meio
de carta registada com aviso de recepção.

9.3 — Da deliberação de admissão ou exclusão de
qualquer proposta cabe recurso para o Ministro da Eco-
nomia, a interpor no prazo de 30 dias, contados a partir
da data de recepção do aviso mencionado no n.o 9.2.

9.4 — A resposta ao recurso deve ser dada no prazo
de 30 dias contados a partir da data da sua recepção.

10 — Audição do Conselho Consultivo de Jogos

Decorrido o prazo previsto para a interposição de
recurso ou de resposta ao mesmo, se a ela houver lugar,
o Conselho Consultivo de Jogos elaborará, no prazo
de 60 dias, o parecer previsto no n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 268/92, de 28 de Novembro, o qual
será remetido com os processos de candidatura ao Minis-
tro da Economia e ao Secretário de Estado do Desporto.

11 — Adjudicação de concessão

11.1 — Mediante proposta conjunta dos Ministros da
Economia e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas e do Secretário de Estado do Desporto,
o Governo deliberará sobre a adjudicação provisória
da concessão, tomando em consideração os seguintes
critérios de selecção:

a) Capacidade técnica e financeira e idoneidade
dos concorrentes;

b) Qualidade técnica dos anteprojectos dos hipó-
dromos, centros de treinos e instalações anexas;

c) Nível dos programas de corridas apresentados;

d) Grau de cobertura do território nacional pelos
postos de recepção de apostas;

e) Localização dos hipódromos, atendendo às suas
potencialidades de desenvolvimento regional e
à sua influência no tráfego;

f) Nível dos programas de formação profissional;
g) Qualidade dos sistemas informáticos e anti-

doping;
h) Qualidade dos serviços médicos e veterinários;
i) Outros elementos que os concorrentes tenham

julgado pertinentes para apreciação das suas
candidaturas.

11.2 — A ordem de indicação dos factores de pre-
ferência constantes do número anterior não representa
qualquer hierarquização valorativa.

11.3 — Será condição preferencial na adjudicação de
concessão a apresentação pelo concorrente de um pro-
grama fundamentado de apoio à produção equina nacio-
nal, com especificação das respectivas acções.

12 — Caução de garantia das obrigações assumidas

12.1 — Para garantia do cumprimento dos deveres
contratuais e legais emergentes do contrato de concessão
deverá o concessionário converter a caução de seriedade
em caução de garantia, reforçando-a para o valor de
250 000 000$, ou, se preferir, prestará uma nova caução
nesse montante, sendo-lhe restituída a caução de serie-
dade.

12.2 — A caução de garantia deverá ser prestada em
termos idênticos aos previstos no n.o 5.2 desta resolução.

13 — Obrigações da concessionária

13.1 — A sociedade concessionária deve solicitar
autorização do Secretário de Estado do Desporto para
a aquisição, a qualquer título, da propriedade ou posse
das acções que representem mais de 10 % do capital
social ou de que resulte, directa ou indirectamente, alte-
ração do domínio da concessionária por outrem, pessoa
singular ou colectiva, sob pena de os adquirentes não
poderem exercer os respectivos direitos sociais.

13.2 — Se as aquisições referidas no número anterior
resultarem de sucessão por morte, de partilha em acção
judicial de separação ou de divórcio, de alienação em
processo executivo ou de falência ou de extinção de
uma pessoa colectiva que seja accionista e o Secretário
de Estado do Desporto não autorize tais transmissões,
deverá a sociedade concessionária adquirir as acções
em causa pelo seu valor real, nos termos do n.o 2 do
artigo 105.o do Código das Sociedades Comerciais.

13.3 — A sociedade concessionária deve assegurar,
através do respectivo pacto social, a observância pelos
seus accionistas do disposto na alínea d) do n.o 3.1 e
nos n.os 13.1 e 13.2.

13.4 — A sociedade concessionária deve construir e
manter durante o prazo da concessão, a expensas suas,
um hipódromo e instalações anexas que obedeçam aos
seguintes requisitos mínimos:

a) Estar instalados numa área mínima de 60 ha;
b) Possuir pistas para corridas a galope — planas

e de obstáculos — e a trote atrelado, de acordo
com os padrões técnicos internacionalmente
aceites;

c) Possuir uma tribuna com uma capacidade mínima
de 4000 lugares sentados;



1891N.o 159 — 11-7-1996 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

d) Possuir, nomeadamente, instalações próprias e
adequadas para os diversos intervenientes nas
corridas, para o sistema de filmagem, para o
processamento da aposta, para a fiscalização das
corridas e das apostas e instalações médicas para
primeiros socorros;

e) Possuir parque de estacionamento de veículos
ligeiros e pesados com capacidade mínima para
3000 automóveis e 50 autocarros;

f) Possuir cavalariças que permitam o alojamento
de, pelo menos, 100 cavalos concorrentes;

g) Possuir três paddocks, um de apresentação, um
de espera e um de chegada;

h) Possuir instalações para serviços veterinários e
para controlo antidoping;

i) Possuir local próprio para recolha de estrume.

13.5 — A sociedade concessionária deve construir e
manter durante o prazo da concessão, a expensas suas,
um centro de treinos e instalações anexas que obedeçam
aos seguintes requisitos mínimos:

a) Ter uma área compatível com o número de cava-
los que o concorrente prevê que venham a
utilizá-los;

b) Ter pistas de corridas segundo os padrões inter-
nacionalmente aceites;

c) Ter um hospital para cavalos;
d) Ter uma oficina siderotécnica.

13.6 — A sociedade concessionária deve iniciar a
exploração da concessão no prazo de três anos a contar
da data da assinatura do respectivo contrato.

13.7 — A sociedade concessionária deve, no prazo
máximo de 15 anos a contar da data da adjudicação
provisória, organizar apostas mútuas hípicas urbanas
relativas a corridas de cavalos realizadas em pelo menos
mais um hipódromo que preencha as condições exigidas
no n.o 13.4 da presente resolução.

13.8 — A sociedade concessionária deve promover a
realização de um número mínimo de 50 reuniões anuais
com, pelo menos, 6 corridas cada, que sejam objecto
de apostas mútuas hípicas urbanas.

13.9 — A sociedade concessionária deve assegurar a
realização de controlo antidoping e tomar todas as medi-
das destinadas a garantir a seriedade das provas e dos
respectivos resultados.

13.10 — A sociedade concessionária deve promover,
em Portugal, a formação de jockeys, treinadores, fer-
radores, tratadores e demais profissões ligadas à rea-
lização de corridas de cavalos.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 107/96

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 45/95, de
5 de Maio, criou a Comissão Coordenadora das Corridas
e Apostas (CCCA) e definiu as suas atribuições e
competências.

No entanto, face à especificidade das funções que
estão cometidas àquela Comissão, torna-se necessário
definir o prazo do respectivo mandato, já que assim
será assegurada, em termos de legítimas expectativas
de todos os interessados, uma maior estabilidade e a
segurança jurídica do efectivo desempenho das tarefas
que por aquela resolução lhe estão cometidas.

Por outro lado, e considerando os sistemas fiscais
relativos às apostas mútuas hípicas existentes em outros
países com larga experiência em corridas de cavalos,
incumbiu-se a referida Comissão de apresentar um pro-
jecto sobre esta matéria.

Finalmente, a Lei Orgânica do novo Governo torna
necessário adaptar a presente resolução à actual orga-
nização e nomenclatura dos departamentos ministeriais.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — O n.o 2 da Resolução do Conselho de Ministros

n.o 45/95, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — Os elementos que constituem a CCCA são
nomeados por um período de três anos, sendo um repre-
sentante do membro do Governo responsável pela área
do desporto, um representante do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um
representante do Ministério da Solidariedade e Segu-
rança Social, um representante do Ministério da Eco-
nomia, um representante da Federação Portuguesa
Equestre, um representante da Associação Portuguesa
de Criadores de Raças Selectas e um representante da
sociedade concessionária, devendo o seu presidente ser
designado pelo membro do Governo responsável pela
área do desporto e gozar de voto de qualidade.»

2 — O n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 45/95, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) A elaboração de um projecto de regulamento
das apostas mútuas hípicas e um projecto de
regulamento das corridas de cavalos, os quais
serão objecto de resolução do Conselho de
Ministros, mediante proposta conjunta do mem-
bro do Governo responsável pela área do des-
porto e dos Ministros da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas e da Economia;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Elaborar estudos sobre regimes fiscais aplicáveis

às apostas mútuas hípicas, com base idêntica
aos adoptados nos países com vasta experiência
em corridas de cavalos, e consequentemente
apresentar propostas legislativas relativas a esta
matéria.»

3 — O n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 45/95, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Atribuição ao membro do Governo responsável

pela área do desporto e ao Ministro da Eco-
nomia de competência para, por despacho con-
junto, fixarem o valor anual da aposta unitária
para as diferentes modalidades, sob proposta
da concessionária e mediante parecer da CCCA;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Permissão de outras espécies e ou modalidades

de aposta por despacho conjunto do membro


